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ESTUDO TECNICO PRELIMINAR . ETP

l.lntrodução
Este documento apresenta os estudos técnicos preliminares, onde será avaliada a contratação
pretendida, demonstrando os elementos e as informações essenciais que servirão para embasar a
elaboração do Termo de Referência, quando for considerada viável, de modo a melhor atender aos
interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.Objeto
Constitui objeto do presente estudo técnico a pretensa: Aquisições parceladas de frutas e verduras,
destinados ao atendimento da Merenda Escolar, Fundos Municipais de Saúde e Fundo de Assistência
Social e demais Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos.

3.Necessidade da contratação
A contratação descrita, que mesmo com o contÍnuo esforço de sempre buscar a otimizaçáo dos
processos de trabalho, é essencial. Pela necessidade da devida efetivação de compra paru suprir
demanda específica - Aquisiçoes parceladas de frutas e verduras, destinados ao atendimento da
[Vlerenda Escolar, Fundos ltlunicipais de Saúde e Fundo de Assistência Social e demais Secretarias
Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos

- considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante medida de interesse público; e
ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açôes continuadas para a promoção de atividades
pertinentes, visando à maximização dos recursos em relação aos objetivos programados, observadas
as diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

4.Alinhamento aos planos da Administração
A contratação pretendida está alinhada aos planos estratégicos da Administração, delineados nas
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas, onde estão fixadas e

detalhadas as respectivas ações ao alcance dos objetivos institucionais, primando pela eficácia,
eficiência e efetividade dos respectivos projetos, programas e processos.

5.Requisitos da contratação
As características e especificações do objeto da referida contratação são

1-FRUTASEVERDURAS
CODIGO DESCRIçÃO DO ITEM UNIDADEQUANTIDADE

ETP 1 ALHO NACIONAL DE PRIMEIRA QUALIDADE: O produto não deverá apresentKG 100
umidade, problemas com coloração (escura), presença de impurezas, od,
desagradável, estar machucado, presença de dentes murchos e perfurados. A grant
peso 1kg.

ETP2 ALFACE CRESPA: Crespa de 1a qualidade, com folhas integras livres de fungoUnid. 80
transportadas em sacos plásticos transparentes de primeiro uso. EMBLAGÊM E
MOLHO

ETP 3 ABACAXI PEROLA: De 1a qualidade, tamanho grande, cor e formação uniforme, coKG 1000
polpa intacta e Íirme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transport
Acondicionado em embalagem apropriada.

ETP4 BANANA PACOVAN: Em pencas, de 1a qualidade, sabor doce, aspecto e cheir«DUZIA 2OO0
próprios, tamanho e coloração uniforme, com polpa Íirme e intacta, devendo ser be
desenvolvida, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte
ausência de sujidades, parasitos, amassões e sinais de apodrecimento.
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ETP 5

ETP 6

ETP 7

ETP 8
ETP 9

ETP 10

ETP 11

ETP 12

ETP 13

ETP 14

ETP 15

ETP 16

ETP 17

ETP 18

ETP 19

ETP 20

ETP 21

BATATA DOCE: Firme e compacta, devendo ser graúda, isenta de enfermidadeKG
parasitas e larvas, material terroso e sujidades, sem danos fisicos e mecânicos oriundr
do manuseio e transporte, livre de resíduos de fertilizantes.
BATATA INGLESA: Lavada lisa de 1a qualidade, compacta e firme sem lesões de orige KG
física ou mecânica, com tamanho uniforme devendo ser graúda.
BETERRABA : DE 1" QUALIDADE, Íresca, compacta e firme, isenta de sujidadeKG
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida.
CARA: Tamanho médio, de 1a qualidade, novo, não pode estar murcho. KG
CEBOLA: De primeira qualidade, sem rama, fresca compacta e firme sem lesÕes cKG
origem fisica ou mecânica, sem perfurações e cortes sem manchas com tamanho
coloração uniformes, isenta de sujidades parasitas e larvas.
CENOURA: Compacta e firme sem lesões de origem física ou mecânica sem rachaduriKG
e cortes com tamanho e coloração uniforme. Devendo ser graúda.
CHUCHU: Extra AA, in natura, pouca rugosidade, tamanho medio, procedente rKG
espécies genuÍnas, sãs e frescas, polpa íntegra e firme. lsento de lesÕes de orige
física, mecânica ou biologica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos
supeíicie externa, livre de enfermidades, insetos, parasitas e larvas.
COENTRO: Hortaliça classificada como verdura cor verde fresca, aspecto e sab,Unid
proprio isenta de sinais de apodrecimento, sujidades e materiais terrosos. Transportadi
em sacos plásticos transparentes de primeiro uso. FORNECIIVIENTO Etvl t\4OLHO
FEIJÃO VERDE A VACUO: Feijão verde de 1u qualidade, debulhado, integro, de colhei KG
recente, com aspecto, odor, cor e sabor próprio, livre de insetos, parasitas, larva
material terroso, sujidade ou corpos estranhos; com grau de maturação adequado pa
o consumo, sem sinais de germinação ou resÍduos de fertilizante ou outras substâncii
químicas. Acondicionado em embalagem transparente atoxica à vácuo, no rótulo c

embalagem deverão estar impressos, de íorma clara e legível as informações c

rotulagem obrigatoria. Peso líquido de 1 kg.
GOMA DE TAPIOCA: Massa pronta para preparo da tapioca. Feita da fécula cKG
mandioca, hidratada moida e embalada. E um produto de aspecto em po fino co
grânulo de coloração branca, úmido com odor caracteristico de mandioca. Não conte
glúten, sal, sodio e conservantes. Produto 100% natural. Embalagem: pacotes (

polietileno com 1 kg. No rótulo da embalagem deverão estar impressos, de forma cla
e legível as InformaçÕes de rotulagem obrigatória.
INHAME: Produto de boa qualidade e sem deíeitos grosseiros, como rachaduraKG
perfurações e cortes. Com aspecto, aroma e sabor típicos do produto. Livres de umidac
externa, com casca que solte facilmente, polpa branca ou amarelada e de aspec
fresco.
JERIMUM: Maduro extra AA, in natura, procedente de espécies genuínas e sãs, cas<KG
limpa e sem manchas, polpa íntegra e firme. lsento de lesÕes de origem fisica, mecâni<
ou biológica matéria terrosa, sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfíc
externa, livre de enfermidades, insetos, parasltas e larvas.
IVACAXEIRA (DESCASCADA E CONGELADA): Macaxeira descascada e congelacKG
embalada à vácuo, entregue congelado, com aspecto alongado, cor, cheiro e sab,
proprios, com ausência de substâncias estranhas, acondicionado em sacos plástic<
transparentes atóxicos. De acordo com as suas características deve ser classiflca(
como de primeira qualidade. Serem isentos de conservantes, aromatizantes e corante
No rotulo da embalagem deverão estar impressos, de forma clara e legível i
informações de rotulagem obrigatoria. Embalagens de 1Kg.
tr/AÇÃ: de primeira, cor e conformação uniformes, devendo ser bem desenvolvida KG
madura, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânicos oriundos do manuse
e transporte.
LARANJA PERA: in natura, apresentando grau de maturação adequado a manipulaçã KG
transporte e consumo; isenta de sujidades, parasitas e larvas, sem lesÕes de orige
física ou mecânica oriunda de manuseio ou transporte.
LIMÃO TAITI: Produto íntegro, sem manchas, picadas de insetos ou sinais cKG
apodrecimentos, estarem em ponto de maturação proprio para o consumo.
IVIANGA (Tommy ou Rosa): de primeira, cor e conformação uniformes, devendo ser be KG
desenvolvida e madura, com polpa intacta e firme, sem danos físicos e mecânic<
oriundos do manuseio e transporte.
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EfP22 [\/ELANCIA: Redonda, graúda, de 1a qualidade, livre de sujidades, parasitas e larvaKG
tamanho e coloração uniforme, devendo ser bem desenvolvida e madura, com polS

firmee intacta, acondicionada em a granel, pesandoRedonda, graúda, de'la qualidad
livre de sujidades, parasitas e larvas, tamanho e coloração uniforme, devendo ser be
desenvolvida e madura, com polpa Íirme e intacta, acondicionada em a granel, pesan(

ETP23 MELÃO AMARELO: Fruta procedente de frutiÍicação sã, in natura, de 1" qualidade cKG
acordo com as suas caracteristicas. Cheiro - Próprio; Sabor - Proprio doce, Ausênc
de sujidades, larvas e parasitos. O fruto deve estar íntegro, com casca firme, se
rachadura e partes moles. Não deverá apresentar quaisquer lesões de origem ÍÍsic
mecânica ou biologica.

EfP 24 ÍVAlVlÃO: Tipo formosa in natura extra, apresentando maturação media (de vez), pol6KG
firme ao toque, sem apresentar avarias de casca, procedente de espécie genuina e s
fresca. lsento de lesÕes de origem física, mecânica ou biologica matéria terros
sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa, livre de enfermidade
inseto, parasitas e larvas.

ETP 25 PIMENTÃO VERDE: De 1" qualidade; - livre de fungos; tamanho de medio a grande. KG
EfP 26 TOI\4ATE: Aspecto globoso, cor vermelha, classificada como legumes, graúda, de pollKG

firme e intacta, isento de enfermidades boa qualidade, livres de resíduos de ferlilizante
sujidade, parasitas e larvas, sem lesôes de origem física ou mecânica oriunda c

manuseio ou transporte, acondicionado em sacos plásticos por kg.

4500
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O prazo máximo para a execuÇão do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condições
e hipóteses previstas na Lei 14.133121, está abaixo indicado e será considerado da emissão do Pedido
de Compra:
Entrega: 2 (dois) dias.
A vigência da presente contratação será determinada: até o final do exercício financeiro de 2026,
considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste; podendo ser prorrogada, nas
hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
A contratação do fornecimento, objeto deste estudo preliminar, deverá considerar os seguintes
normativos: Lei Federal no 14.133, de 10 de Abril de 2021; Lei Complementar no 123, de 14 de
Dezembro de 2006; Decreto [\4unicipal no 05, de 12 de Janeiro de 2024; e legislação pertinente,
consideradas as alteraçÕes posteriores das referidas normas.
Uma vez autorizada, a contratação pretendida deverá possuir previsão e adequação orçamentária e
financeira com o orçamento vigente, necessariamente demonstrada, e compatibilidade com as
diretrizes e metas definidas nas ferramentas de planejamento aprovadas.

6.Relação entre a demanda pretendida e o dimensionamento do fornecimento
O adequado equilíbrio entre a demanda requerida e a dimensão da correspondente contratação é
fundamental para o seu planejamento e execução, notadamente com o intuito de reduzir ou, até
mesmo, de se evitar aditivos contratuais desnecessários ou, ainda, a necessidade da realizaÇão de
novo certame, com consequente perda de economia de escala.
O quantitativo e a respectiva unidade da presente contrataÇão em função do consumo delineado e

utilizaçáo prováveis, foram devidamente definidos mediante observância à previsão da demanda a ser
atendida e possíveis alterações em decorrência das atividades a serem desenvolvidas e seus
desdobramentos, bem como considerando o orçamento disponível e ainda a sequência historica da
realizaçâo de despesas semelhantes, quando existente.

T.Levantamento de mercado
Diversas empresas do ramo perlinente podem executar o objeto deste estudo preliminar. Foram
analisadas contratações similares feitas por outras entidades, por meio de consulta aos respectivos
sistemas de gestão dos orgãos fiscalizadores, com o intuito de identificar a existência de novas
metodologias, tecnologias ou inovaçôes que melhor atendessem às necessidades da Administração e
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as identificadas, quando possível e consideradas viáveis, foram incorporadas na contratação em
análise.
Constatou-se, inclusive, que para a realizaçáo de despesas semelhantes ao objeto do presente estudo
técnico, diversas entidades públicas efetivam a contratação de forma análoga à que se pretende adotar
pela Administração, cumprindo as regras e exigências legais e normativas.

S.Justificativa da escolha do tipo de solução a contratar
A solução que melhor atende aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela
sua estrutura organizacional, é a pretensa: AquisiçÕes parceladas de frutas e verduras, destinados ao
atendimento da Merenda Escolar, Fundos Municipais de Saúde e Fundo de Assistência Social e
demais Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos. Salienta-se que a vigência da contratação será determinada: até o final do
exercício financeiro de2026, considerada da data de assinatura do respectivo instrumento de ajuste;
podendo ser prorrogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133121.
Nesse mesmo diapasão, sopesadas as possibilidades previstas no Art. 44, daLei 14.133121, quando
houver, observados os aspectos da demanda requerida, e após considerados os custos e os benefícios
de cada opção prevista no referido diploma legal, indica-se como a alternativa mais vantajosa para a
Administração, a contratação do objeto detalhado no presente instrumento, da forma como se
apresenta.

9.Estimativas preliminares dos preços
Nos termos da norma vigente o valor previamente estimado da contratação deverá ser compatível com
os valores praticados pelo mercado, considerados os preÇos constantes de bancos de dados publicos
e as quantidades a serem contratadas, observadas a potencial economia de escala e as peculiaridades
do local de execuÇão do objeto. lnformamos que, relativamente ao procedimento em tela, existe
previsão de dotação específica no orçamento vigente, apropriadapara a devida execução do objeto a
ser contratado, conforme consulta prévia efetuada ao setor responsável.
Na pretensa contratação o valor estimado foi definido com base no melhor preço aferido por meio da
utilização dos seguintes parâmetros, adotados de forma combinada: utilização de dados de pesquisa
publicada em mídia especializada, de tabela de referência formalmente aprovada pelo Poder Executivo
federal e de sítios eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a data e
hora de acesso; e pesquisa direta com no mínimo três fornecedores, mediante solicitação formal de
cotaçâo, desde que seja apresentada justificativa da escolha desses fornecedores e que não tenham
sido obtidos os orçamentos com mais de seis meses de antecedência da data de divulgação do edital:
Salienta-se que os fornecedores consultados quando da pesquisa direta realizada, foram escolhidos
aleatoriamente dentre os regularmente cadastrados no âmbito desta Administração considerando,
além do ramo de atividade pertinente ao objeto da pretensa contratação, o seu desempenho positivo
relativamente a contratações 1á realizadas; sem prejuÍzo da escolha de outros fornecedores, também
de forma aleatoria, feita através de consultas a endereços eletrônicos de entidades públicas que
realizaram com êxito contrações semelhantes.
Com base nos custos para execução do objeto da contrataÇão, definidos por meio de parâmetros de
aferição do melhor preÇo na forma estabelecida no Art. 23, § 1o, da Lei 14.133121, adotados de maneira
combinada, relacionamos abaixo a média dos preços encontrados.
A estimativa preliminar total a ser considerada é equivalente a R$ 124.229,40.

10.Descrição da solução como um todo
Conforme os elementos apresentados, a solução é: Aquisições parceladas de frutas e verduras,
destinados ao atendimento da Merenda Escolar, Fundos l\íunicipais de Saúde e Fundo de Assistência
Social e demais Secretarias [t/lunicipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas
neste Edital e seus anexos. Entende-se que o fornecimento poderá ser realizado na forma parcelada.
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ll.Justificativa para o parcelamento ou não da solução
De acordo com a legislação vigente, é obrigatorio o parcelamento quando o objeto da contração tiver
natureza divisível, desde que não haja prejuízo para o conjunto a ser licitado. Compras, obras ou
serviços efetuados pela Administração serão divididos em tantos itens, parcelas e etapas que se
comprovem técnica e economicamente viáveis, procedendo-se a licitação com vistas ao melhor
aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado, sem prejuízo da economia de escala. A norma
ainda permite cotação de quantidade inferior à demandada no certame, com vistas a ampliação da
competitividade, podendo o ato convocatorio fixar quantitativo mínimo. Nesse sentido, o competente
processo licitatorio a ser deflagrado para efetivaçáo da presente contratação será realizado em lote
único, formado por 26 itens, conforme as características e especificações constantes da tabela acima
destacada.
Considerados os aspectos e as características da solução que melhor atende aos interesses e as
necessidades da Administração, acima detalhada e, ainda, as particularidades e a dinâmica das
atividades a serem desenvolvidas, entende-se que sobre o objeto da presente contratação não deve
incidir outra possibilidade de parcelamento, quer seja no modo formal, não permitindo a impraticável
cotação de quantidade inferior à demandada no ato convocatorio para o respectivo lote; quer seja na
forma material, não sendo admitida a participação de consorcio. No entanto, poderá ocorrer a

autorização para a realizaçáo de subcontratação.
As regulares dimensão e complexidade do objeto desta contratação bem como as circunstâncias
concretas do mercado correspondente, não requerem a associação entre proponentes, haja vista a

existência de inúmeras empresas aptas a preencherem as condições especÍficas exigidas no presente
certame. Nesse contexto, entende-se que a formação de consorcios acarretaria risco da dominação
de mercado, através de pactos para eliminar a competiçáo, reduzindo o universo da disputa, podendo
retratar na composição entre eventuais interessados, que em vez de estabelecerem disputa entre si,
formalizariam acordo, na figura do consocio, para suprimir a concorrência no processo, prejudicando,
em última análise, a obtenção de proposta mais vantajosa.

í 2.Resultados pretendidos
A Administração almeja com a contratação da pretensa solução, em termos de economicidade,
eficácia, eficiência e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros
disponíveis, inclusive com respeito a impactos ambientais positivos, os seguintes resultados:
Em termos de economicidade, a efetivação da melhor contratação viável, especialmente quanto ao
melhor custo benefício, relativamente a. Aquisições parceladas de frutas e verduras, destinados ao
atendimento da l/erenda Escolar, Fundos ÍMunicipais de Saúde e Fundo de Assistência Social e
demais Secretarias Municipais, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
Edital e seus anexos.
Com relação à eficácia, o atendimento de todas as demandas logísticas e funcionais, no suporte às
atividades finalísticas da Administração, inerentes aos correspondentes serviços prestados de
interesse público. Quanto à eficiência, assegurar a continuidade da prestação regular de tais serviços,
com demanda notadamente crescente, e do uso racional dos recursos financeiros disponÍveis.
Relativo ao melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais e financeiros, com a contrataÇão
em comento, da forma como se apresenta - consideradas as especificaçÕes, prazos, quantitativos e

demais exigências devidamente definidas -, espera-se o regular cumprimento, por parte do interessado
que venha a ser contratado, de todas as obrigações e compromissos assumidos, pois, desse modo,
não haverá a necessidade de extinção contratual ou outras sanções em decorrência de inexecução do
instrumento de ajuste pactuado, permitindo ao contratante, em vez de envidar esforços para a
realizaçáo de novo certame destinado a contratação do mesmo objeto, destinar seus recursos
humanos, materiais e financeiros para outras atividades fins da Administração.
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Entende-se que a correta execuÇão do objeto da contratação em tela, cuja regularidade será
fiscalizada pela Administração, não atenta quanto ao meio ambiente e, principalmente, não acarretará
impactos ambientais negativos.

13.Providências para adequação do ambiente da Administração
Verificou-se não haver a necessidade iminente de providências no sentido de adequações físicas no
ambiente da Administração em decorrência da execução do objeto da contratação.

14.Análise de risco
Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semelhante, tais
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações,
especificações, projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.
Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência dos
riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente
fornecimento deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas
a serem definidas, observando-se os aspectos e características do seu objeto.

lS.Requisitos específicos para a contratação
Observado o disposto na legislação pertinente, os aspectos e as características da despesa, bem como
abordadas todas as considerações técnicas, mercadologicas e de gestão que podem interferir na
contratação, entende-se que o certame a ser deflagrado deverá ainda contemplar requisitos
específicos, compreendidos. o critério de julgamento definido de menor preÇo; a impossibilidade de
participaçáo da pessoa física, o caráter não sigiloso do orçamento estimado da contratação e a não
permissão da participação de sociedades cooperativas.
Outros requisitos considerados determinantes - exigência de: prestação de garantia de proposta;
qualificação técnico-operacional; e comprovação da aptidão econômica do licitante para cumprir as
obrigações decorrentes da futura contração, aferida de forma objetiva, por índices econômicos
previstos no instrumento convocatorio.
Consideradas as características e propriedades do objeto desta contrataçáo, entende-se pela
impossibilidade de participação da pessoa fÍsica, quer pelos proprios atributos do objeto, quer pelos
requisitos exigidos para habilitação dos interessados; haja vista que para a sua devida execução,
poderão ser demandados recursos financeiros ou uma estrutura de equipamentos e instalações, ou
até a pluralidade de profissionais, incompatÍveis para uma pessoa física. Nesses termos, conclui-se
que a capacidade de uma pessoa física de garantir a execução da contratação, observadas ainda a
dinâmica do mercado e a legislação pertinente, é bem menor que a de uma empresa, representando
um potencial prejuízo para a Administração.
Pela natureza do objeto desta contratação e, ainda, observado o modo como é usualmente executado
no mercado em geral, entende-se presentes, de forma isolada ou simultânea, aspectos que
desnaturam a atuação típica de uma cooperativa, seja pela propria natureza do objeto, seja a

necessidade de subordinação jurídica entre o particular contratado e o obreiro, bem como de
pessoalidade e habitualidade. Portanto, a parlicipação de cooperativas potencializa a ocorrência de
violação a princípios da licitação, como os da legalidade, economicidade e eficiência, expondo a
Administração a vários riscos, dentre os quais o de enfrentar situaçÕes ambÍguas e questionamentos
legais, uma vez que as cooperativas possuem normas próprias das empresas tradicionais, afetando a

seguranÇa jurídica do certame; de ter que arcar com eventuais obrigações trabalhistas
subsidiariamente; e a dificuldade de responsabilizaçáo e controle devido à natureza peculiar das
cooperativas.

l6.Conclusão
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Com base nas especificações e requisitos da soluÇão escolhida que melhor atende aos interesses e
as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos obtidos nos estudos
preliminares realizados, aval ia-se viável a contratação pretend ida.

Assunção - PB, 02 de Março de 2026

TUARI JESUS SILVA
Agente de Contratação
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ESTUDO rÉCnrCO PRELTMTNAR - APROVAçÃO

OBJETO: Aquísições parceladas de frutas e verduras, destinados ao atendimento da Merenda Escolar,
Fundos Municipais de Saúde e Fundo de Assistência Social e demais Secretarias Municipais, conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.O.DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR
1.1.O referido Estudo Técnico Preliminar apresenta os trabalhos iniciais realizados, onde foi analisada
a contratação pretendida, ao final avaliada como viável, demonstrando os elementos e as indicações
essências que servirão para embasar a elaboração do Termo de Referência, de modo a melhor atender
aos interesses e as necessidades da Administração, representada pela sua estrutura organizacional.

2.O.DA APROVAçÃO
2.1.Fica o Estudo Tecnico Preliminar em tela aprovado nos termos como se apresenta.

Estudo Técnico Preliminar aprovado - Art. 60, XX, da Lei L4.L33l2L:

'Art. 60 Para os fins desta Lei, considera-se:

XX - estudo técnico preliminar: documento constitutivo da primeira etapa do p/anejamento de urna
contratação que caracteriza o interesse público envolvido e a sua melhor solução e dá base ao
anteprojeto, ao termo de referência ou ao projeto básico a serem elaborados caso se conclua pela
via bilidade da contratação. "

A elaboração dos estudos técnicos preliminares constitui a primeira etapa do planejamento de uma
contratação - planejamento preliminar - e servem para assegurar a sua viabilidade técnica bem como
o tratamento de seu impacto ambiental.

Assunção - P8,02 de Março de2026.

IRA VILAR

Ru;: Tereza tsalduirio da Nóbrega, Sy'N, C"entrt.r

CÊP: 58.685*000 - Assunçào * PB

ü-mails: prefeitura.assu ncaa@boL.cr:m.i:r
gabi rrete@a ssu n cao. p lr. gov. b r

WAGNER FELIPE DE


